
PREFEITURA

DOS CARAJAS

RELÂTORA: SÉ. Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral do Município

de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Conkole lnterno com Portaria

no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do Parágrafo Único do artigo 10 da

lnskução Normativa no 22l2021lTCM PA, de 10 de Dezembro de 2021 , que

analisou integralmente o Apostilamento reÍerente ao Gontrato n" 20240934 com

base nas regras insculpidas pela Lei no 14.13312021 e demais instrumentos legais

correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividedes exercidas Dor oessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Seguncio Maria Syivia Zaneiia cii Pietrol, 'O controie consrirui pooer<iever oos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva;

ele não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de

quem se omitiu'.
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' Di P|ETRO, Maria Syivia Zanella. Direito administrativo. 10ã ed. São Pauio: Âiias, í998
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Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã
Parecer CGliá

Processo no : 017 l2024lF MDS

Referência: Contrato no 2024O9il.
Requerente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável.

Assunto: Solicitação de Apostilamento do Conhato no 202489il, cujo objeto é a

Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e mobiliário em geral,

Iaboratório, limpeza e informática, eletrodoméstico e eletrônico para atender a

UNIFESPA do Fundo Municioal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos

Carajás, Estado do Pará.
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Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã

A Constituaçao Fecjerai cie i 988 estabeiece em seu an. 74 as rlnaiicjades do
ã;^a^á^ ,.l^ ^--..^t^ ;^+^,^^ iÁ ^ I ^i -o -r1L^^E ^^É a..r^-- -^ ^.r ,4 ,.1^ /.ioEE ^or§LÇrrrcl v9 ver rll \Jrci Irrçlrrv, J9 Gr Lr;r rl, rrêvvv, vvrlr rurerv rre

art. 59 da Lei Cornpienrerrtat '101/2000, regulamenta dentro rio fuiurrieípío de Canaã

dos Carajás a Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal,

atribuindo dentre outras competências:

Aft. 5 c I - Verificar a reguiariciacie da
programação orçamentáia e financeira,
avaliando o cumpimento das meÍas previstas no
plano pluianual, a execução dos programas de
governo e rio orçamenio cio município, no mínimo
uma vez por ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os
- ^,,tr^)^^ ^,,^^a^ ^ ^6^4^i- ^ti^ia-^i^,(,ouraouv§, quolllv o vttvoçIc,, cttvtvttçto.
economicklarle e efetividacle da gestão
orçamentáia, financeira e patimonial nos órgãos
e entidades da administração direta e indireta
municipal, bem como das aplicações de recursos
públicos por entidade de direito pivado;

lV - Examinar as faseli de execução da
despesa, inclusive verificando a regularídade
das lieitações e contratos. soó aspectos da
legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade. (grifo nosso).

Diante disso, é evidente a competência deste Órgão de Controle na veriÍicação da

regularídade do procedimento de apostilamento. Assim, a fim de cumprir as

akibuicôês legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

O Termo de Apostilamento referente ao Contrato no 20240934. Fora assinado no

dia 16 de outubro de 2O24: Enquanto que o Despacho da CPL à CGIM para

e)

(...)
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análise fora datado no dia 16 de outubro de 2024. lnsta salientar que, o prazo de

anáirse por esra Conrroiacioria é, êm méciia cie üs 1rrés) a ú5 (ctnco) dias úters,

--.fâár^ ô^, ^-Âã^À.rÂ -^- ÉÃ;^ 
^a 
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eausa.

RELATORIO

O presente auto administrativo refere-se ao Apostilamento do Contrato no

2O2409U, junto à empresa L. CARVALHO COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl,

objetivando a alteração da dotação orçamêntáÍia, acrescentando nova dotaÉo

orçamentária, conforme a Lei de N' 14.13312021.

É o necessário a relatar. Ao ooinativo

ANALISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI determina oue as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser re-alizadas através de licitação

que assEluÍe igualdade de condiçôes aos concorrentes, sendo esta a regra para

obi'as, serviços, compras ê alienaçõês junto ao Poder Público.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concrrrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

GANAA 2642
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O processo segue acompanhado das Solicitações de Apostilamentos Contratuais

com justificativa, Despacho da Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

para providência de recurso orçamentário, Notas de Pré-Empenhos, Declaração

de Adequação Orçamentária, Termo de Autorização da Chefa do Poder Executivo

Municipal, Termo de Apostilamento no 0112024, e Despacho da CPL à CGIM para

análise e emissão de parecer do Procedimento.

@
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A regulamentação do referido artigo encontra-se exposada na Lei Federal no

i4.i$i2A2i - Lei cie Liciiações e Contratos Acjministrativos, cjevencjo torio

nr aêa{imêni^ iiiiiâtÁri^ cê hâ<êãr. êm s âc nnrnrae cnh nênâ aiê anrecaniar rríninc r{c

ilÂ^,lirlâ.tâ naceíraie áa anlloaãa ô .lÂó.iê 
^^ôi^â^Âôê.vY u.,ersllgv vvlrtr rvYvve.

Att. ? Esta Lei aplica-se a:

I ^r;-^^^^^ ^ ^^-^^^^Â^ )^ .Jr...:l^ ^^'.'r^ "^^ a^ k^^^.,Çet 9ç u§v vc u9rto,

ll - compra, inclusive por enmmenda;

til - tocação;

tt, ^^6^^^^F^ ^ -^êi^^â^ .t^ '.^- )^ À^-^ -,,.tr;^^-.r v - r,wrr!.go§ctrJ c Potttrrõoc|w lrE rr§(, vç .Jçtro Puutvui,

V - prestação de seruios, inclusive os técnico-
prorrssionais espe cial izados;

Vl - obns e servíços de aquitetura e engenhaia;

Vll - antrataçtus de tecnologia da informação e de
comunicação.

O procedimento licitatório tem como ftnalidade gaÍantir a seleção da melhor proposta

para a Aclministração. bem cnmo çrermitir á pârtici,oâção isonômicá dos intêrêssãdôs ê

deve fundamentar-se nos pÍincípios que regem o Direito Administrativo, âlém daqueles

específicos das Licitações e ContÍatos, conforme o artigo 'l 1 da Lei 14.'13312O21, in

Att. 11 . O processo licitatório tem por obietivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Ptiblica. inclusive no .que se refere ao ciclo
de vida do objeto;

ll - a<<aarrar lratàmên|.7 iconômilnlt ênÍrn ôs lir:itanta<
bem como a justa competição;

lll - avítar ôr\ntrâtâôãà< or\nt <ahrÀ,,lrât rt t\t, t,\rt', lr,iÃt r'tc

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
exe cução do s contrato s ;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável.

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou
enÍidacie é responsávei peia govemança oas
contratações e deve implemenÍar pÍocessos e estruturas,

GAilAÃ ?64 3
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Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã
inclusive de gestão de rr.scos e controles intemos, para
avaliar. direcionar e monítorar as ,f,-ocêssos iiciiatóios e
os êspecÍiyos contratos, com o intuito de alcançar os
r\hiêiitrha ê<íàhêiêaiífi\e nat zlzntri riêaíê ârlidí't nrrttrttjvêr
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às ,eí.s orçamentáias e promover eficiência,
efetividade e eficácia em suas contrataúes

Eaíara ca ^- â,,t^ê aa Ànaa+ilamaal^ .l^ Í\^^+..+^ ^o 'ria Á^O'2Á ;,,á1^ À êú^,^ô-gv,rPvJÚ'glllvlJgll.vqvlllrlvJg

r '^ ^^..Él.r,,.r.\L. \,lÊtrÍ VÊtLrr\.,, v\.,rlYlEr\rJl\J tr r)tr Ã V lV\Jo E lÃE.Ll U r.ludl §c Jusl,lllUd dtl dvc§ ud§

razões apresentadas na Solicitação, com base no Art. 136 da Lei 14.133 de 01 de

Abril de 2021, o quai solacita untcamente acrescentar nova Dotação Orçamentária.

É importante mencionar que o presente procedimento está previsto no artigo 136

da Lei 14.133/2021 o qual dispõe que:

Art. 136. Registros que não caracterizâm alteração do contrato podem

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração do termo aditivo,

como nas scguintes situações:

i - variação cjo vaior contratuai paÍa íazer. Íace ao reajuste ou à

repactuação de preços previstos no próprio contrato;

ll - atualizações, compensaçôes ou penalizações financeiras decorrentes das

condições de pagamento previstas no contrato,

lll - alteraÉes na Íazáo ou na denominação social do contratado;

lV - empenho de dotações orçamêntárias. (grifo nosso).

Quanto à fase de contratação, é importante destacar que o artigo 92 da Lei

14.13312021 estabelecê as cláusulas necessárias para todos os contratos,

quais §ejam:

Aft.92. Sâo necessánã s em todo contrato cláusulas
que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteristtcos;

\.
u

@

Adeiriars, u ati, i2 da Lcr de Liciiaçr]es c Coirtiair.rs esiabeíece exigêricias íoi.rais a

serem cumpridas no processo cie licitação, devendo ser observado por tocios os

agentes envolvidos na realizaÉo do procedimento licitatório.
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ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do
licltante vencedor ou ao ato que t!\.ter autorizado a
contratação direta e à respectiva proposta;
iii - a iegisiaçã<t altiicáveí à execução do cotiraio,
inah rcivc nt tenlo aoç nasns nmiqçnq'
lV - o regime de execução ou a fotma de
fomecimento;
{ - o preço e as cono'rções de pagamento, os
aÀlÁáao a á+ta haoa aaàaáiaíAaàa zla

reaiustamento de preços e os critéios de
atualização monetáia entre a data do adimplemento
das obigações e a do efetivo pagamento;
t,/l - nc crifórrnc o a neriadicidada da rnadirãn
auando for o caso. e o Drazo Dara liquidação e oara
pagamento;
Vll - os prazos de nicio das etapas de execução,
conclusão, entrega, obseNação e recebimento
definitivo. quando for o caso:
Vlll - o crédito pelo qual coÍerá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
ua ÇdÊgut ta ecor ton,tca,
lX - a matiz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação
de preços, quando for o caso;
xi - o prazo para resposta ao peoicio cie
rõ.r-hõlõ^idõnla rla anr riliAàa aaaaÀmiaa Çlnaaaairat.v vv vYvutpt te
guando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua
plena execuçào, quancio exigidas, inciusive as que
r--^-- ^r^ -^ ^: J^ ^tutvul ulçt vvluan pctv vut tL, cLcluv t lv t;dnv uv
antecipação de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto,
obseNados os prazos mínimos estabelecidos nesta
Lel é ltd§ llutlllcrõ aeel llucr§ dpllL;ctyel5, e d5 UUI lulçUet
da rnanrúanrãn a accicÍánnia lárnira nttandn Ínr n

caso,'
XIV - os direitos e as responsa bilidades das partes,
as penalidades caÔívels e os valores das multas e
crras haçpc do cálrttln'
XV - as condições de imooftação e a data e a taxa
de câmbio para conversão, quando for o caso;
XVI - a obngação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obigações por ele assumidas. Íodas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta;

^vt, 
- a oDugaçao ue o co|lua@uo uufilpt as

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

q
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como em outras notmas específicas, para pessoa
rnm rleficiência nara rcahilitario rla Frcvidênr:ia
Social e para aprendiz;
Xíiii - tL trt<ttieiu de geslão ci<t c<trrfuaiu, <t'osq vati<.ts
ns rparrisiÍns dofinidoc om roartlamontn'
XIX - os casos de extinção.
(...)

Desse modo, foram iuntadas as DeclaraÇões de adeouação orÇâmentária com as

novas dotações, confoÍme o termo legal.

coNcLUsÃo

FRENTE EXPOSIO, esta Unidade de Controle conclui que o referido processo se

encontra revestido de todas as Íormalidades legais, no que cerne indicaÉo

alteração da dotação orçamentária e a alteraÉo da fonte de recursos dos

contratos originais, estando apto para surtir seus efeitos paÍa a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observaÉo plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado

nos artigos 11 , 12,92 e demais aplicáveis da Lei no 14.13312021 .

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovaçáo por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 17 de outubro de 2024.

.J\J I I,E JILY E §ILYA \.,LIVEIl{A
Controladora nternâ do Município

Ponaria 272i2021

HELEN KA
Gestora de Coordenação

Portaria no 13712023

A SANTOS RODRIGUES MÁ
An sta de Controle lnterno

R MENDONçA
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